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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

 

Visando a adequação do projeto, conforme motivado no Parecer das Comissões 

Permanentes, apresentamos as emendas abaixo Projeto de Lei nº 44/2021, que “Dispõe sobre a 

reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, 

regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, na hipótese e 

condições que especifica.”. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº _______ 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 44/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Franca - CACS-

FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, 

regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, de 

acordo com as disposições desta lei.” 

 

 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

___________________________     _______________________   _______________________________                                          

Ver. Carlinhos Petrópolis          Ver. Luiz Amaral.           Ver. Daniel Bassi. 

 

__________________________________    _______________________________                                              

Ver. Lindsay Cardoso                        Ver. Pastor Palamoni. 

 


